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PODER J UDI C I ÁRI O
J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O

JUNTA-- DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

V  TÊRMO DE RECLAMAÇÃO
/

Aos_____ LÍ_________ dias do mês de • *' _____de 19 >

Compareceu perante mim, Secretário da Junta de Conciliação e Julgamento

de • Gcisri* Francisco Vitcrino

Servente de ? edreiro ca sado
Reclamante(s)

brasileiro
(Profissão)

Bu? cosmes nC 13 - Vila
(Estado Civil)

Nova - nesta
(Nacionalidade)

(Residência)

portador da C. P. - M .0 1.. Série

mação contra  : : g^f*,'P' rç Fu n  1 C 3 p Oo ~ r  ~

e apresentoua seguinte recla-
. A

domi c i1iado na Preçs do Traba n-■ a d cr

(Reclamado)

- Nesta
(Rua e Número)

ADMISSÃO : 30*05.56

DISPENSA :

SALÁRIO : T C  1 0 0 , 8 0

PAGAMENTO : ü'enss 1
P ed e :
ljfi salarii de 1968, 12/12 - Vi 100,80
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Assim' sendo, pede que seja notificado o Rcdo. do inteiro 
teor da presente reclamação a-fim de que compareça à audiência de instru
ção e julgamento, sob a3 penalidades da Lei.

E, para constar, foi lavrado o presente têrmo, que vai por
mim assinado e também pelo(s), Rcte(s).

RECLAMANTE(S)

CERTIFICO que nesta data, o(s) Recte(s) 
ficou(aram) ciente(s) do dia e hora da audiência 
de instrução e julgamento.
Goienie , £1 feverelrodp 19£9
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PODER JUDICIÁRIO  

JU S T IÇ A  D O  T R A B A L H O

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

N O T I F I C A Ç Ã O  N°._____ __

s
P re fe itu ra  Municipal de 
Goiânia -  Gc.

ASSUNTO: Reclamação apresentada por
Francisco Yitorino

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante esta 

Junta de Conciliação e Julgamento, à_ Praça cívica nC 9
_, , _ e cinco

, àa*f|.fM5.....(catorze e quarç ntéras do.....

dia “ 3...... (..^ • 2 ® .... ) do mês de I M lO «1969.... , para audiência relativa

à reclamação constante da cópia anexa.

Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar neces

sárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três).

0 não comparecimento de V. S.a à referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto 

à matéria de fato.

Nessa audiência deverá V. S.a estar presente, independentemente 

do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer - se substituir 

pelo gerente ou qualquer outro preposto, qu^ tenha conhecimento do fato e cujas 

declarações obrigarão o preponente.

Coi?n i e f?1 ............, de fevereiro.....de 196?

MOD. 3
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Departamento dos Correios e Telégrafo

timbo de origem

Serviço Postal
Número do Registado 3 8 8 0 6  

Procedência G o ia n la

Data do registo de 5  de 19
Natureza da correspondência N o t^ rs C l& D l& Ç & Q  

Valor declarado

69

Recebí o objeto registado acima descrito.

E m ^ /d e  ^ 7  de 19 ^ ^ 7
O DESTINATÁRIO

NOTA. -  Kste recibo de\e ser datado e assinado a tiata



Ho t . de Re ciam? çec P©coe;195/69

JUNTA DE CONCiUAÇÃO E JULGAMENTO
CAIXA iP O S T A L -  120 m

COiÁNIA-G O. m
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Exmor Sr. Dr. Presidente da 
e Julgamento. Go ian ia
I /

Junta de -Conciliação

Francisco. Vitorino
não desejando prosseguir com o processo ns 195/ 9̂ . que
move contra Pgefeitura Municipal de Golania_______ __________
vem requerer a V. Excia. a necessária homologação da desistên
cia para os efeitos legais.

P. Deferimento. 
Ian f 1^ de maio _de 19 69 .ÉHX

.

Impressão digital do polegar direito do recte.

Leo*



,f. y  PO D E R J U D IC IÁ R IO

> JUSTIÇA DO TRABALHO
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

f Ê R M O  DE D E S I S T Ê N C I A

P r o c .  n. °  I 95/6 9

Aos 13 dias do mês de ma ÍO , ás ll|.#L|.5
horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento, sob a 

presidência do Dr. Heracito Pena Junior , presentes

os Snrs. Vogais, para apreciação do pedido de desistência, formulado 

a fls. dos autos do processo relativo a 13“ salario
e movido por Francisco Vitorino 

contra Prefeitura Mune ipal de Goiania
Feita a chamada, não compareceram as partes.

Apreciando 0 pedido de desistência a Junta resolveu
••

homologá-lo, a-fim de que 0 mesmo produza seus jurídicos e legais 

efeitos, determinando o arquivamento do processo.

Dá-se ao processo o valor de NCr$100,80
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